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DECISÃO

Indefiro o pedido de reconsideração, pois não há fatos 
novos aptos a ensejar nova análise do pleito liminar.

Embora a denúncia seja um fato novo, de 13/3/2019, observo 
que não enseja alteração na decisão ora objurgada, pois não há mudança na 
imputação. Ademais, por ocasião do indeferimento da liminar, esta relatoria, 
em juízo prelibatório, cingiu-se a analisar a existência de flagrante 
constrangimento ilegal a partir da fundamentação apresentada pelo 
Desembargador relator do Pedido de Prisão Preventiva n. 201900304246.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília/DF, 02 de abril de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Relator
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